
L l D O

GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

MENSAGEM

Na 9.,80 /2019-GAG Brasília, l).R de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa.

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei que ':4óne crddõo sup/emendar .i Z.e/
Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 21.999.996,00".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,
com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

.g$

A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Setor hatocolo Legislativo

Folha NO. O / .. ;



GOVERNO DO DISTRITO FEDER PI 741 /2019

PROL ETO DE LEI NO
(Autoria: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei
Orçamentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$
21.999.996,00.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Fica reduzido do Orçamento de Investimento da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, constante do Orçamento Anual do Distrito
Federal, para o exercício de 2019 (Lei no 6.254, de 09 de janeiro de 2019), o valor de
R$ 21.999.996,00, nos termos dos artigos 56 e 61 da Lei n' 6.216, de 17 de agosto
de 2018, conforme Anexo lll.

Art. 2o Fica aberto crédito suplementar no Orçamento de Dispêndio da
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, no valor de R$ R$ 21.999.996,00, nos
termos do artigo 43, $ 1o, inciso 111, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de
1964, conforme Anexo IV.

Art. 3o Em função do disposto nos artigos lo e 2o, a receita da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP fica alterada na forma dos Anexos l e ll.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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22/10/2019 SEI/GDF - 29329650 - Exposição de Motivos

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

õl. SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 56/2019 - SEEC/GAB Brasília-DF. 03 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador,

1. Ao cumprimenta-lo cordialmente, submeto à apreciação de Vossa Excelência a minuta de projeto
de lei(29329Z2ã) e seu anexo (2ZZQ4Z5Q), nos termos dos artigos 56 e 61, da Lei n' 6.216, de 17 de agosto
de 2018 (LD0/2019), que reduz do Orçamento de Investimento da Companhia Imobiliária de Brasília o
valor de R$ 21.999.996,00 (vinte e um milhões, novecentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e
seis reais), aprovado pela Lei n9 6.254, de 09 de janeiro de 2019 (LOA/2019).

2. Sobre o assunto, enfatízo que esse montante será remanejado para o Orçamento de Dispêndio,
objetivando o pagamento de execução de sentenças judiciais vinculadas ao grupo de despesa 3 -- outras
despesas correntes, conforme Decisão da Diretoria Colegiada daquela Companhia ng 303, de 26 de junho
de 2019

3. Importante salientar que o Orçamento de Dispêndio, por não fazer parte da Leí Orçamentária
Anua[, é normatizado pe]o Decreto nQ 32.598, de ].5 de dezembro de 2010, e seus va]ores estabelecidos
anualmente no Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD de 2019, aprovado pelo Decreto n9 39.651, de
05 de fevereiro de 2019). Jusüfíca-se o encaminhamento dessa alteração por projeto de lei por tratar-se de
redução de valor do Orçamento de Investimento das Estatais.

4. Ademais, registro que o crédito será financiado na forma do artigo 43, $ 1e, inciso 111, da Leí ng
4.320, de 17 de março de 1964.

5 Tendo em vista a relevância da matéria, encaminho a referida proposta para análise e deliberação

6. Por fim, solícito que a tramitação seja realizada na forma do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

Botar

rolln:

Pi

].3.3..ü.Ü....Respeitosamente,

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em ll/l0/2019, às
12:44, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.df.gov. b r/sei/cone rolado r.externo.php?
acao=docu mento.confe ri r&id.o rga o.acesso.externo=0
verifícador= 29329650 código CRC= C5188CIO.

https://sei.df.g itrolador.php?acao:documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=3461 241 0&infra sistema=l
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Brasílía - Património Cultural da Humanidade

Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti - IOg andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF
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Criado por lorena.cousa, versão 5 por rafaela.passos em 03/10/20 1 9 1 8:29: 12.
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.{ 'y: CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
l r Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
DISTRITO ÍÍDCP AI

L

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 741/19 que "Abre crédito
suplementar à Lei Orçamentada Anual do Distrito Federal no valor de
R$21.999.996,00"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará em Regime
de Urgência (art. 73, LODF), em análise de mérito e admissíbílidade na
CEOF (RICA art. 64, 11, "b").

Em 24/10/19

MAR,eÉLO FREDERICO M. BASTOS

Z' Matrícula 13.821

Assessor Especial


